
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessões

AcóRDÃo,No 311/2018

Ementa: Tomada de Contas Anual - TCA.
SEPLAN. Exercício Financeiro de 2014.
Contas julgadas regulares com ressalvas.
Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF no 27340115.
Nome/Função/Período: Paulo Antenor de Oliveira, Secretário de Estado, de 10l1 a
31112114; Sérgio Torres Santos, Subsecretário de Administração Geral, de lolj a
30109114 e Wilson Gomes de Oliveira, Subsecretário de Adminisiração Geral, de 1ol10
a 31112114.
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento do Distrito Federal -
SEPLAN.
Relator; Conselheiro Paulo Tadeu.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjrcDF: Procurador Marcos Felipe pinheiro Lima.
Itens/lmpropriedades , identificadas: Retatório de Auditoria no 69/2017
DIGOVICOIPG/COGEI/SUBCUCGDF, fls. 578/585 do Processo no 040.001.24G/2015:
a) Paulo Antenor de Oliveira - Subitens: 1.2 - Metas não atingidas ou sube stimadas
ou incompatíveis; 2.2 - Valores indicados para glosas divergenfes,' .3.1 - Fàtha na
determinação da abrangência do objeto contratual; 3.2 - Morosidade no procedimento
licitatorio, levando à prorrogação excepcional e contratação emergencial; 3.3 - Divisão
do obieto em lotes, acarretando possível perda de economia de escatg; 3.4 - Ausencia
de cursos de capacitação dirigidos aos executores do contrato; 3.5 - lmóveis funcioqtais
residenciais desocupados ou com ocupação irregular; 3.6 - Falhas detectadas na
gestão patrimonial; e 4.1 - Ausência de profissional capacitado para atestar
demonstrativos contábeis, do Relatorio de Auditoria no 69/2017-
DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF, fls. 578/585 do Processo no 040.001.246/2015;
b) Sérgio Torres Sanúos - Subitens: 1.2 - Metas não atingidas ou subestimadas ou
incompatíveis; 3.1 - Falha na determinação da abrangência do objeto contratual; 3.2 -
Morosidade no procedimento licitatório, 3.3 - Divisão do objeto em lotes, acarretando
possível 'perda de economia de escala; 3.4 - Ausência de cursos de capacitação
dirigidos aos execufores do contrato; 3.5 - lmóveis funcionais residenciaL's desocupados
ou com ocupação irregular e 3.6 - Falhas detectadas na gesfão patrimonial, do Retatorio
de Auditoria no 69/2017 - DIGOV/COIPG/COGE|/SUBC\/CGDF, f/s. sTB/'Bs do
Processo no 040.001.246/201 5;
c) Wilson Gomes de Oliveira - Subíúens; 1.2 - Metas não atingidas ou subestimadas
ou incompatíveis; 2.2 - Valores indicados para glosas divergentes; 3.2 - Morosidade no
procedimento licítatório, levando à prorrogação excepcional e contratação emergencial;
3.4 ' Ausencia de cursos de capacitação dirigidos aos executores do contrato; S.S -
lmoveis funcionais residenciais desocup ados ou com ocupação irregular e 3.6 - Falhas
detec,tadas na gestão patrimonial, do Retatório de Auditoria no 69/2017
DIGOV/COIPG/COGEt/SlJBC|/CGDF, fts. 578/585 do Processo no 040.001.246 /2015.
Determinagões; determine, na forma do artigo 19 da Lei Complementar no 1/1gg4, aos
ordenadores de despesas e demais responsáve,ls da secretaria de
Gesfão - SEPLAG, que adotem as medidas necessárias â correção das
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descrifas no Relatório de Auditoria no 69/2017 - DIGOV/COIPG/COGEI/SUBC|/CGDF
(fls.578/585 do Processo no 040.001.246/2015), de modo a prevenir a ocorrência de
outras semelhantes no futu'ro;

Vistos, relatados e discutidos os ,autos, considerando a manifestação
emitida pelo Controle lnterno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do
proceSso, bem assim tendo.em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério
Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo
Relator, em:

l" com'fundamento no art. 17,11, da Lei complementar no 1194, clc o art. 204, do
Regimento lnterno do TCDF, julgar regulares com ressalvas as contas dos
responsáveis acima indicados.

ll" com fundamento no artigo 24, ll, da Lei Complementar no 1194 e na Decisão
Extraordinária Administrativa no 50/98, considerar quites com o erário distrital
os responsáveis acima nomeados.

ATA da Sessão Ordinária no 5069, de 6 setembro de 2018.
Presentes os Gonselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Paulo Tadeu, Paiva
Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.
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